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o ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

DISPENSA N° 010/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2020 
CONTRATO N° 077/2020 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE PONTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DAVINÕPOLIS E A ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 29 dias do mês de abril do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, CNPJ/MF 
n° 01.616.269/0001-60, com sede administrativa na Rua Cinco, s/n, Centro, por seu responsável legal, 
Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, CPF n° 848.212.213-49 e RG n° 0625673720172 SESP/MA, 
nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua  Joao  Paulo II, 326, Centro, Davinópolis 
(MA), doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA. - CPNJ n°05.703.869/0001-16, estabelecida na Rua Ceara, 65, Vila  
Mariana,  Ribamar Fiquene (MA), neste ato representada pelo Sr. Reinaldo Gomes da Silva, portador da 
Cédula de Identidade n° 15535762000-6 GEJUSPC/MA e do CPF n° 505.086.953-68, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo de Dispensa n° 
010/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços prestação de serviços de recuperação de ponte sobre 
o Rio Cacau, em conformidade com o processo de Dispensa n° 010/2020 e seus anexos, que independente 
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a: 

2.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópolis - MA, obedecendo fielmente o Projeto, 
Planilha Orçamentaria e especificações. 

2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos, insumos, 
materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas 
legislação tributária, trabalhista e previdencidria e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato. 

2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

2.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas_ 

2.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos serviços 
contratados. 

2.6. Registrar a obra no CREA/MA. 
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2.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município. 

2.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, tapumes, 
enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as especificações. 

2.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não 
aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

2.10. Facilitar A fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

2.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras com inações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

2.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

2.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da execução. 

2.15. Comunicar A fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução dos 
serviços. 

2.16. A Contratada responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais resultantes da 
utilização do objeto do contrato, independentemente de culpa. 

2.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

2.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do objeto 
contratado. 

2.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

3.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, objeto 
do Contrato. 

3.3. Comunicar A Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução dos serviços/obra. 
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3.3. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao objeto da 
licitação. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus anexos. 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com relação 
ao objeto da licitação. 

3.6. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, conforme 
disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. 0 valor total do presente contrato é de 44.808,20 (quarenta e quatro mil, oitocentos e oito reais e vinte 
centavos). 

5.2. 0 pagamento  sell  parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor especifico da Prefeitura 
Municipal de Davinópolis (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) 0 primeiro pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado pela 
licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com cada 
medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 
d) 0 prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do período de 
adimplemento. 

5.3. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

5.4. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

5.5. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

5.6. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido e Previdencidria, 
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
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e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só  sell  processado após 
a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

5.8. Qualquer pagamento a Contratada não será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidade imposta ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou A atualização monetária. 

5.9. 0 município de Davinópolis (MA) poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multa ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.10. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertencentes, 
conforme  art.  40, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93. 

5.11. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 
anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

5.12. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a Nota de Empenho. 

5.13. Nenhum pagamento se fará sem que a Contratada tenha recolhido valor de multa eventualmente 
aplicada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão A conta dos seguintes recursos, prevista para o exercício 
financeiro de 2020 (dois mil e vinte): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Dotação Orçamentária: 26.782.0038.1030 - Construção e Manutenção de Pontes, Bueiros e Galerias 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes 
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1. 0 descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada 
As sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

8.2. Pelo descumprimento da obrigação, a Contratada sujeitar-se-á As penalidades adiante especificadas, 
que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis (MA), e só serão dispensadas nas hipóteses 
de comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o 
ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
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8.3. A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos  arts.  86 e 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para os produtos/serviço; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do objeto desta licitação, nas 
hipóteses de atraso na entrega do objeto desta licitação. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de 
Davinópolis (MA), por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de 
inexecuções de que resulte prejuízo para os produtos/serviços. 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 
ilícito penal. 

8.4. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

8.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

8.6. Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária para 
licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° 
da Lei Federal 10.520/2002. 

8.7. 0 prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da intimação do interessado. 

8.8. 0 valor das multas  sera  recolhido ao cofre Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

8.9. A Contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências: 

8.9.1. Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta na hipótese 
de rescisão de contrato por culpa da Contratada sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de compor as perdas e danos a que der causa. 

8.9.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do lote por dia de atraso após o prazo estipulado para o 
fornecimento dos produtos e/ou execução dos serviços do objeto. 

8.9.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do lote da proposta, por infração de qualquer 
cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência 
de outras infrações cometidas. 

8.10. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade Contratante. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que não 
sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada, até o máximo de 
10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada ou o Contratante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato 
as hipóteses elencadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78, da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o Contratante. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado ao Contratante o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente 
entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação do Contratante, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa 
do Contratante; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pelo Contratante 
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

10.2. 0 responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

10.3. Fica designado(a) o(a) senhor(a) Flávio Alves Carvalho Lima, para a função de FISCAL DE 
CONTRATO. 

CLÁUSULA ONZE - RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as 
pendências apontadas pela fiscalização. 

11.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.3. Não  sera  aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o Projeto Básico, 
sob pena de rejeição do mesmo. 

11.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 
para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante, ou terceiros, em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA) com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Davinópolis (MA), 29 de abril de 2020. 
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RATANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 
Prefeito 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 
Reinaldo Gomes da Silva 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
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